
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 9219/2017 

 

 
“Sugere ao Poder Executivo Municipal 
que estenda o horário de funcionamento 
do Parque dos Ipês até às 21 horas.”  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-

me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, que 
estenda o horário de funcionamento do Parque dos Ipês até às 21 horas. 

  

Justificativa: 

 

 
Munícipes procuraram por este Vereador para solicitar que se estenda 

o horário de funcionamento do Parque dos Ipês até às 21 horas. Eles relatam que 
muitas pessoas utilizam o parque para caminhadas e exercícios físicos após o 
trabalho, ficando o tempo de permanência no parque reduzido, prejudicando a 
atividade física.    
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de Dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Ducimar de Jesus Cardoso 

“Kadu Garçom” 

-Presidente- 


